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DECRETO LEGISLATIVO N° 426/2020

Aprova   as   contas   do   exercício   de   2017   da   Prefeitura
Municipal   de   Jacareí,   em   consonância   com   o   parecer
favorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Considerando o parecer favorável do Colendo Tribunal de

Contas do  Estado de São  Paulo,  exarado  nos autos do e-

TC-6874.989.16-3,   referente   às   Contas   do   exercício   de

2017 da Prefeitura Municipal de Jacareí;

Considerando as oportunidades de defesa concedidas por

esta Casa Legislativa no Processo de Julgamento de Contas

do  Executivo  -  PJCE  n°  02/2020,  todas  consignadas  nos

respectivos autos;

Considerando  a  manifestação  do  Egrégio  Plenário  desta

Casa  Legislativa  na  Sessão  Ordinária  realizada  em  12  de

agosto de 2020,

0 Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, Vereador

Abner  Rodrigues  de  Moraes  Rosa,   promulga  o  seguinte

Decreto Legísla{ivo:

Art,1°   Ficam aprovadas as contas do exercício de 2017 da

Prefeitura   Municipal  de  Jacareí,   conforme  deliberação  do   Egrégio   Plenário  desta  Casa

Legislativa  e  em  consonãncia  com  o  parecer favorável  do  Colendo  Tribunal  de  Contas  do

Estado de São Paulo.

Art. 2°   Este  Decreto  Legislativo entra em vigor na data de

Câmara Municipal de Jacareí,12 de agosto de 2020.
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ABNER RODRIGUES DE MOFUES ROSA
Presidente

sua publicação.
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